
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARUNA 

LEI MUNICIPAL N° 006/2026 
AUTOR: VEREADOR JOSÉ HUMBERTO DA COSTA ARAÚJO JÚNIOR 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
ARARUNENSE À SRA. ANA MARIA 
SALES LINS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2 - Neste ato, concede-se Título de Cidadã Ararunense a Senhora 
ANA MARIA SALES LINS, natural de João Pessoa/PB. 

Art. 2° - A presente honraria será entregue em sessão solene a ser 
determinada pela presidência da Câmara Municipal de Araruna/PB 

Art. 32 - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA, EM 15 DE ABRIL DE 2026. 

AVAILDO LU ALCÂNTARA AZEVÊDO 
Pr feito Constitucional 

Rua : Professor Moreira, 21 - Centro - CEP 58.233-000 - Araruna/PB 
Tel:(83) 3373-1010 

CNPJ: 08.927.105/0001-00 
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LEI MUNICIPAL N 9 006/2026 
AUTOR: VEREADOR IOSE HUMBERTO DA COSTA ARAÚJO JÚNIOR 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
ARARUNENSE À SRA. ANA 
MARIA SALES LINS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Neste ato, concede-se Titulo de Cidadã Ararunense a Senhora 
ANA MARIA SALES LINS, natural de João Pessoa/PB. 

Art. 2° - A presente honraria será entregue em sessão solene a ser 
determinada pela presidência da Câmara Municipal de Araruna/PB 

Art. 38 - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO. ARARUNA. EM 15 DE ABRIL DE 2026. 
/-

AVAIL DO LUIS iSrE ALCÂNTARA AZEVEDO 
Prefeito Constitucional 

LEI MUNICIPAL N 2 007/2026 
AUTOR: VEREADOR JOSÉ HUMBERTO DA COSTA ARACTIO JÚNIOR 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
ARARUNENSE AO SR. ANTÓNIO 
NOMLNANDO DLNIZ FILHO. E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA. Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Neste ato, concede-se Titulo de Cidadão Ararunense ao Senhor 
ANT(NIO NOIMINANDO DINIZ FILHO, natural de Princesa Isabel/PB. 

Art. 2° - A presente honraria será entregue em sessão solene a ser 
determinada pela presidência da Camara Municipal de Araruna/PB. 

Art. 32 - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, ARARUNA. EM 15 DE ABRIL DE 2026. 

AVAILDO LUISfrDE ALCÂNTARA AZEVEDO 
Prefeito Constitucional 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
wrwro ao I °  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10106/2025-SDCDO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00015/2025-PNA 

OBJETO)  O PRESENTE TERMO ADITIVO DE VALOR, TEM POR OBJETIVO O 

ACRESC/MO DE VALOR PARA O FORNECIMENTO DE FILTROS DIVERSOS, OLEOS 

LUBRIFICANTES E ADITIVOS, VISANDO A MANUTENÇÃO DA FROTA PROPRIA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA/PB. ADITANDO O VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO N. N.10106/2025-5DC, NO PERCENTUAL DE APROXIMADAMENTE DE 254 

METE E CINCO PORCENTO), ALTERANDO A CLAUSULA TERCEIRA DO INSTRUMENTO 

EM COMENTO, CORRESPONDENDO A UM ACRESCI340 DE R$ 8.587,07 (OITO MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS), CONTORNE 

JUSTIFICATIVA TECNICA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 

CONSTANTES NO PROCESSO N.1232/2026, ALTERANDO SEU VALOR GLOBAL PARA R$ 

42.935,36 (QUARENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

TRINTA SEIS CENTAVOS). ALTERANDO A SUA CLAUSULA TERCEIRA, QUE PASSARA 

A VIGORAR COMA seouIwre REDAÇÃO) 

MUCO DE SCAN/RAÇA/ UNID . OLIANT . P. /MIT $ P, TOTAL R$ 

/ 
A PRESENTE LIC DTACAO TEM 02843 
OBJETO O REGISTRO DE PREO/IS PARA 
roancod. E 2U)URA CUNTRATAÇAD DE 
EMPRESA PARA =Recaem DE 
F/UTTOS DDERSCS. ours 
LUBRIFICANTES E ADITIVOS, VISANDO 
A (rA=9.0' DA Fl7f3TA PROFETA DA 
PREFEITURA 9124ICIPAL DE 
ARARMAMPB. 

SEI,V, P, 1 A$42.935,36 R942.935,36 

DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2026: RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO/OOTROS 

RECURSOS 

Orçamento de 2026: Recursos Proprios do Mtnicipio/Outros Recursos / 

02.000 - Poder Executivo / 02.010 - Gabinete do Prefeito Ficha/Ação: 

2004 / 02.020 - Secretaria de Administração e Planejamento Ficha/Ação: 

2006 / 02.040 - Secretaria de Educação Ficha/Ação, 2012 / 2013 / 2016 

/ 02.050 - Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento Humano 

Ficha/Ação: 2035 / 02.060 - Secretaria de Infraestrutura, Obras e 

Serviços Urbanos Ficha/Ação: 2044 / 02.070 - Secretaria de Agricultura 

Ficha/Ação: 2052 / 03.000 - Fundo Municipal de Sande Ficha/Ação: 2066 

/ 2077 / Elemento de Despesa: 33903099 - Material de Consumo. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARUNA/PB - CNPJ: 

11.667.045/0001 - 51(COWTRIOWME) E A LARISSE LEONIA DE PONTES NERI 

08366441407 - CNPJ: 37.929.885/0001-18(CONTRATADA) 

DATA DE ASSINATURA:  15 DE ABRIL DE 2026. 

V.;(1liana.i.Ncle. 
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